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EDITAL 04/2025 - RETIFICAÇÃO I 
SELEÇÃO 2026.1 PARA ESTUDANTES ESTRANGEIR(A)OS 

MESTRADO ACADÊMICO E DOUTORADO 
 
O Programa de Pós-Graduação em Língua e Cultura (PPGLinC) da Universidade 
Federal da Bahia (UFBA) torna público o Processo Seletivo para os cursos de Mestrado 
Acadêmico e Doutorado, para ingresso de estudantes estrangeira(o)s no semestre 
2026.1. 
 
1  DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
1.1  Todo o processo ocorrerá conforme disposto neste edital e em conformidade com 

a Resolução 04/2022 da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG) da 
UFBA. 

1.2  A inscrição no processo implica na aceitação automática dos termos deste edital. 
1.3  O Processo Seletivo será conduzido pela Comissão Central, responsável por toda 

a sua execução, com a participação de Comissões de Avaliação por linha de 
pesquisa. 

1.4  Serão ofertadas 06 (seis) vagas para ingresso de discentes estrangeir(a)os, sendo 
03 (três) vagas para o curso de Mestrado Acadêmico e 03 (três) vagas para o 
curso de Doutorado, conforme disponibilidade das linhas. 

1.5  São requisitos para ingresso nos cursos de Mestrado Acadêmico e Doutorado, na 
forma expressa neste edital: 

 
I  –  ser cidadã(o) de país com o qual o Brasil mantenha acordo de cooperação 

cultural, científica e tecnológica; 
II  –  não possuir visto permanente no Brasil; 
III  –  cumprir todas as exigências sanitárias estabelecidas pelo Ministério das 

Relações Exteriores (MRE) e ter carteira de vacinação de seu país em dia;  
IV –  possuir diploma de graduação de qualquer curso de Ensino Superior;  
V  –  se a inscrição é para a seleção de Doutorado, sem ter cursado Mestrado, 

apresentar projeto com o aprofundamento e solidez exigidos para tal nível; 
VI  –  apresentar proficiência mínima pelo Certificado de Proficiência em Língua 

Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras) ou inscrição em Curso de 
Português para Estrangeiros ofertado pela UFBA. 

VII  –  apresentar documentos exigidos por este Edital para discentes deste 
Programa de Pós-Graduação stricto sensu conforme os itens 2 e 5.4 deste 
Edital.  

1.6  Todo e qualquer esclarecimento a respeito do Processo Seletivo será feito 
exclusivamente pelo e-mail selecaoppglinc@ufba.br. 

https://ppgri.ufba.br/sites/ppgri.ufba.br/files/resoluo_04.2022_-_vagas_para_estudantes_estrageiros_-_cae.pdf
mailto:selecaoppglinc@ufba.br
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1.7. Para fins de envio de documentação e cumprimento ao cronograma, deve ser 
considerado o horário de Brasília (DF). 

 
2  DAS INSCRIÇÕES  
2.1 As inscrições acontecerão no período de 11 de julho de 2025 a 08 de setembro 

de 2025. 
2.2  As inscrições serão realizadas após pagamento da taxa de inscrição, através de 

envio de e-mail, conforme disposto no item 2.4. 
2.3  A taxa de inscrição deverá ser paga via Guia de Recolhimento da União (GRU), 

disponível no Sistema de Gerenciamento de Guias de Recolhimentos da União – 
SGGRU, na opção de serviço INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO (MESTRADO) ou 
INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO (DOUTORADO), conforme o nível para o qual a(o) 
candidata(o) está pleiteando vaga, no valor exato estabelecido pelo SGGRU. 

2.3.1 Ao gerar o boleto, o seu pagamento não poderá ser posterior ao último dia previsto 
para a inscrição, já que o comprovante dessa transação é um dos documentos a 
serem enviados no ato de inscrição (conforme alínea III do item 2.4). 

2.3.2  Sob nenhuma hipótese e sob nenhuma justificativa será devolvido o valor pago na 
GRU. 

2.4  A(O) candidata(o) deverá requerer sua inscrição enviando e-mail para 
selecaoppglinc@ufba.br , constando no campo Assunto a descrição conforme o 
modelo em negrito: Inscrição – ME (ou) DO: Nome Completo da(o) 
Candidata(o), indicando entre ME (Mestrado) ou DO (doutorado), devendo ser 
anexados os seguintes documentos: 

 
I.  Formulário de inscrição para candidata(o) estrangeira(o) (Anexo I); 

devidamente preenchido; 
II.  Anteprojeto de pesquisa, indicando o nível de candidatura (Mestrado 

Acadêmico ou Doutorado) e a linha de pesquisa para a qual se candidata 
(ver linhas no site do PPGLinC); 

III.  Comprovante de pagamento, não sendo aceito comprovante de 
agendamento; 

IV.  Carta a este Programa de Pós-Graduação, justificando o seu interesse em 
participar do curso de Mestrado Acadêmico ou Doutorado e identificando o 
seu país de origem; 

V.  Diploma de graduação em tradução juramentada para a língua portuguesa; 
VI.  Para candidatos ao Doutorado, além do diploma de graduação (segundo a 

alínea V deste item 2.4), apresentar diploma de Mestrado em tradução 
juramentada para a língua portuguesa e projeto de pesquisa autoral, e, em 
em caso de Mestrado não cursado, apresentar projeto de pesquisa com o 
perfil de aprofundamento e consistência condizente com o nível pretendido; 

VII.   Curriculum Vitae; 
VIII.  Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeira(o)s 

(Celpe-Bras) — exceto no caso de candidata(o) proveniente de países de 
língua oficial portuguesa — ou declaração de inscrição em Curso de 
Português para Estrangeiros ofertado pela UFBA;  

IX.  Cópia do Passaporte válido. 
 

2.5  A homologação das inscrições será feita pela Comissão Central, após análise 
documental. 

https://sggru.ufba.br/sggru/publico/escolha_cadastro_externo.jsf?auth=f3iKv0kWDdc=
https://sggru.ufba.br/sggru/publico/escolha_cadastro_externo.jsf?auth=f3iKv0kWDdc=
mailto:selecaoppglinc@ufba.br
http://www.ppglinc.letras.ufba.br/pt-br/linhastemas-de-pesquisa
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2.5.1  Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta, ilegível ou 
com informações discrepantes. 

2.6  Após publicação das inscrições homologadas e não homologadas, a(o) 
candidata(o) terá prazo de 48 horas para interpor recurso à decisão da comissão. 

2.6.1  O recurso deve ser encaminhado exclusivamente para o endereço eletrônico 
selecaoppglinc@ufba.br , constando no campo Assunto a descrição conforme 
este modelo em negrito: Recurso – ME (ou) DO: Nome Completo da(o) 
Candidata(o), indicando entre ME (Mestrado) ou DO (doutorado). A manifestação 
do recurso deve estar em um documento devidamente identificado e anexado ao 
e-mail. 

 
3  DA AVALIAÇÃO 
3.1  Serão avaliados pela Comissão de Avaliação a adequação à linha de pesquisa 

indicada pela(o) candidata(o) e o mérito científico do anteprojeto, conforme 
barema disponível no Anexo II. 

3.2  Serão desclassificados a(o)s candidatos que obtiverem nota inferior a 7,0 (sete 
inteiros) 

3.3  Após publicação dos resultados, a(o) candidata(o) terá prazo de 48 horas para 
interpor recurso requerendo revisão de sua nota. 

3.3.1 O recurso deve ser encaminhado exclusivamente para o endereço eletrônico 
selecaoppglinc@ufba.br, constando no campo Assunto do e-mail a descrição 
conforme o modelo: Recurso – ME (ou) DO: Nome Completo do Candidato, 
indicando entre ME (Mestrado) ou DO (doutorado). A manifestação do recurso 
deve estar em um documento devidamente identificado e anexado ao e-mail. 

3.3.2 Os recursos serão recebidos pela Comissão Central e analisados pela Comissão  
de Avaliação da linha de pesquisa. 

3.4  O resultado final será publicado na página do PPGLinC. 
 
4  DO CRONOGRAMA DA SELEÇÃO 
4.1 O processo de seleção de estudantes estrangeira(o)s seguirá as seguintes 

etapas:  
 

Inscrições 11/07/2025 a 08/09/2025 
Resultado da homologação das inscrições  10/09/2025 
Período de recursos à homologação 11/09/2025 e 12/09/2025 
Resultado dos recursos à homologação 16/09/2025 
Avaliação dos projetos  02/10/2025 e 03/10/2025 
Resultado da avaliação dos projetos 14/10/2025 
Período de recurso à avaliação dos projetos  15/10/2025 e 16/10/2025 
Resultado dos recursos à avaliação dos projetos Até 20/10/2025 
Resultado geral preliminar  05/12/2025 
Período de recurso ao resultado geral 09/12/2025 e 10/12/2025 
Resultado geral final 11/12/2025 
Período de pré-matrícula  Divulgação em momento oportuno.  

 
5  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1  A inscrição no processo seletivo implica automaticamente a aceitação tácita das 

normas estabelecidas neste edital, bem como da legislação vigente que rege as 
seleções para ingresso de estudantes estrangeira(o)s. 

mailto:selecaoppglinc@ufba.br
mailto:selecaoppglinc@ufba.br
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5.2  A aprovação no processo seletivo e matrícula nos Programas de Pós-Graduação 
stricto sensu não garante bolsa de estudos ou financiamento de qualquer natureza 
para a(o) estudante estrangeira(o). 

5.3  A aprovação da(o) candidata(o) não garante seu ingresso no curso pleiteado, nem 
no Programa, pois sua inserção está sujeita ao número de vagas disponíveis. 

5.4  Para fins de matrícula, após a divulgação do resultado final, a(o)s candidata(o)s 
selecionada(o)s serão informada(o)s sobre os prazos para envio dos seguintes 
documentos: 
I.  Diploma de graduação devidamente autenticado pela autoridade consular 

brasileira no país de expedição do documento e traduzido para a língua 
portuguesa por tradutor público juramentado; 

II.  Registro Nacional de Estrangeiro (RNE); 
III.  Passaporte com visto atualizado; 
IV.  Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa (Celpe-Bras) — exceto no 

caso de candidato proveniente de países de língua oficial portuguesa — ou 
declaração de inscrição em Curso de Português para Estrangeira(o)s 
ofertado pela UFBA; 

V.  Documentos de Identificação/CPF (se possuir). 
VI.  Formulário para cadastro disponível em https://supac.ufba.br/formularios-

menu-aluno.  
VII.  Documento(s) que comprove(m) seguros com as cláusulas que cobrem 

morte ou invalidez permanente, despesas médicas e repatriamento 
(inclusive funerário) para si e, quando houver, para seus dependentes, com 
validade por todo o período que a(o) estudante permanecer no Brasil. 

5.5  Será desclassificada(o) e automaticamente excluída(o) do processo seletivo a(o) 
candidata(o) que: 
a)  apresentar documentos falsos; 
b)  plagiar, parcial ou integralmente, o conteúdo apresentado no anteprojeto. 

5.6  Os resultados parciais, assim como outros comunicados que se façam 
necessários, serão divulgados no endereço eletrônico 
http://www.ppglinc.letras.ufba.br/pt-br. 

 
Salvador, 15 de agosto de 2025 

 
 
 
 

Carlos Felipe da Conceição Pinto 
Coordenador do PPGLinC/UFBA 

https://supac.ufba.br/formularios-menu-aluno
https://supac.ufba.br/formularios-menu-aluno
http://www.ppglinc.letras.ufba.br/pt-br
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EDITAL 04/2025 — SELEÇÃO PPGLINC 2026.1 
 

ANEXO I — FICHA DE INSCRIÇÃO 
CANDIDATA(O)S ESTRANGEIRA(O)S 

 
 
Ilmo. Sr. Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Língua e Cultura, 
 
Eu,__________________________________________________________________, 
nacionalidade ___________________________________________, graduada(o) em 
___________________________________________________________ (curso) —
________________________________________________ (universidade), residente à 
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________, 
telefone(s) ____________________________________________________________, 
e-mail _____________________________________________, venho requerer a V. 
Sa. inscrição para a Seleção 2026.1 do Programa de Pós-Graduação em Língua e 
Cultura como candidata(o) estrangeira(o) para o nível de 
_________________________, conforme Edital 04/2025 da Seleção 2026.1 para 
aluna(o)s estrangeira(o)s e de acordo com o especificado a seguir: 

 
1. Áreas de concentração 

 
 História e funcionamento das línguas naturais 
 Linguagem e interação 
Nome da linha de pesquisa: 
 

 
Termos em que peço deferimento. 

 
Salvador, ______ de ______________________ de 20____ 

 
___________________________________________________________ 

(Assinatura) 
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EDITAL 04/2025 — SELEÇÃO PPGLINC 2026.1 
ANEXO II — BAREMA DA ANÁLISE  
DO ANTEPROJETO DE PESQUISA  

CANDIDATA(O)S ESTRANGEIRA(O)S 
 

Mestrado  Doutorado com 
Mestrado cursado  Doutorado sem 

Mestrado cursado  
 

 ANÁLISE DO ANTEPROJETO — ITENS A SEREM AVALIADOS  TOTAL: [10,0] 
 

1) Definição do objeto de estudo  [2,5] 
 Analisa se o objeto de estudo está suficientemente circunscrito, com recortes e focos 

precisos que viabilizam a execução adequada da investigação. 
 (0,3) Apresenta objeto de estudo indefinido ou incompatível com o anteprojeto. 
 (0,6) Apresenta objeto de estudo com limites mal estabelecidos e pouco justificáveis. 

 (0,9) Apresenta objeto de estudo parcialmente delimitado, com necessidade de maior 
especificação. 

 (1,2) Apresenta objeto de estudo delimitado de forma adequada, com pequenas imprecisões. 

 (1,5) Apresenta objeto de estudo bem estabelecido, delimitado de forma consistente e 
pertinente à proposta. 

 

2) Definição dos objetivos e alinhamento  
com a proposta de pesquisa  [2,0] 

 
Verifica se os objetivos geral e específicos do anteprojeto estão formulados de maneira 
precisa, articulados entre si, compatíveis com o tema e com a linha de pesquisa 
pretendida, evidenciando direcionamento e propósito. 

 (0,0) Os objetivos são inexistentes. 
 (0,2) Apresenta objetivos incompatíveis ou não alinhados à proposta de pesquisa. 

 (0,4) Apresenta objetivos pouco desenvolvidos, com falhas de direcionamento em relação à 
proposta. 

 (0,6) Apresenta objetivos compreensíveis, mas com limitações de escopo ou pouca 
articulação com a proposta. 

 (0,8) Apresenta objetivos bem construídos e adequados à proposta, com pequenos ajustes 
necessários. 

 (1,0) Apresenta objetivos bem definidos, bem conectados com a proposta e plenamente 
adequados à linha de pesquisa pretendida. 

 

3) Articulação entre objetivos, pergunta (ou hipótese) de pesquisa  
e o percurso teórico-metodológico proposto  [2,5] 

 Avalia a consistência interna do anteprojeto, observando se as escolhas teóricas e 
metodológicas estão alinhadas aos objetivos e hipóteses formulados. 

 (0,0) Inexistência de conexão entre os elementos do anteprojeto. 
 (0,3) Apresenta ampla desconexão entre os elementos do anteprojeto. 

 (0,6) Apresenta relação frágil entre objetivos, hipóteses ou perguntas e o percurso teórico-
metodológico. 
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 (0,9) Apresenta integração parcial, com alguns desvios ou lacunas na articulação dos 
elementos. 

 (1,2) Apresenta boa articulação, com pequenas inconsistências no alinhamento. 

 (1,5) Apresenta articulação sólida e bem fundamentada entre objetivos, perguntas/hipóteses 
e percurso teórico-metodológico. 

 

4) Fundamentação teórica consistente e adequada ao anteprojeto  [2,5] 
 Verifica se o embasamento teórico é sólido, pertinente e articulado com o tema da 

pesquisa, demonstrando leitura qualificada e domínio da literatura relevante. 
 (0,3) Apresenta fundamentação teórica insuficiente ou incompatível com o tema e o 

anteprojeto. 

 (0,6) Apresenta fundamentação e referências limitadas, com seleção inadequada de autores 
ou conceitos. 

 (0,9) Apresenta fundamentação e referências razoáveis, com lacunas importantes de 
aprofundamento ou atualização. 

 (1,2) Apresenta fundamentação e referências consistentes, com base teórica pertinente, mas 
com possibilidades de expansão. 

 (1,5) Apresenta fundamentação e referências sólidas, consistentes, atualizadas, relevantes e 
plenamente adequadas ao desenvolvimento da proposta. 

 

5) Uso adequado da linguagem técnico-científica  [0,5] 

 

Avalia a utilização de termos e construções próprios do discurso acadêmico, 
mobilizando adequadamente termos técnicos ligados ao tema do anteprojeto, prezando 
pela precisão, formalidade e objetividade da linguagem, sem recorrer a expressões 
coloquiais ou imprecisas. 

 (0,1) Apresenta linguagem incompatível com a produção acadêmica, com uso inadequado de 
termos técnicos. 

 (0,2) Apresenta uso restrito de linguagem técnica, com vários equívocos conceituais. 

 (0,3) Apresenta linguagem relativamente adequada, com presença de algumas imprecisões 
ou termos pouco apropriados. 

 (0,4) Apresenta linguagem predominantemente adequada, com poucas imprecisões. 

 (0,5) Apresenta linguagem precisa, apropriada ao contexto acadêmico, com domínio dos 
conceitos específicos. 

6) Cronograma  [-0,5 / 0,0] 
 Verifica se o anteprojeto apresenta um cronograma básico das diversas etapas da 

realização da pesquisa até o prazo de defesa. 
 (0,0) Apresenta cronograma. 
 (-0,5) Não apresenta cronograma ou apresenta cronograma inexequível. 

 

7) Ética  [-0,5 / 0,0] 
 Verifica se o anteprojeto apresenta, quando necessário, referências às condições éticas 

da condução dos trabalhos. 
 (0,0) Apresenta. 
 (-0,5) Não apresenta. 

 

8) Obediência à quantidade de páginas  [- ... a 0,0] 
 Verifica se o anteprojeto apresenta a quantidade de páginas conforme previsto em edital 

(item 6.5.1). 
 (0,0) Apresenta. 
 (-0,5) Para cada página a mais ou a menos em relação ao estabelecido em edital. 

 
 

 

 

 

 



 

 
 
Programa de Pós-Graduação em Língua e Cultura - UFBA 
Av. Barão de Jeremoabo, 147 - Campus Universitário de Ondina CEP: 40.170-115 | Salvador - BA 
E-mail Coordenação: ppglinc@ufba.br / E-mail Secretaria: secretariappglinc@ufba.br 
Telefone: (71) 3283-6256 

SUGESTÃO DE TÓPICOS PARA A ESCRITA DO ANTEPROJETO 
 

O Anteprojeto é a apresentação inicial da proposta de pesquisa, mas já antevendo suas 
principais bases. Deve demonstrar o interesse do tema, a viabilidade da investigação e 
o direcionamento do recorte temático que a(o) candidata(o) deseja desenvolver na pós-
graduação.  
 
Obs. 1:  A sugestão de tópicos para o anteprojeto não dispensa o conhecimento dos baremas 

de avaliação presentes neste Anexo V. 
Obs. 2:  O documento não pode vir com nenhuma forma de identificação da/do candidata/o. 
 
Nível 
[Informar Mestrado, Doutorado com Mestrado já cursado ou Doutorado sem Mestrado cursado] 

 

Linha 
[Informar] 

 

Prováveis orientadores 
[Escrever nome completo dos prováveis orientadores. Verifique atentamente se o tema do seu 
anteprojeto é aderente à linha de pesquisa e aos temas de pesquisa do orientador] 
Obs.:  Lista de docentes: http://www.ppglinc.ufba.br/pt-br/docentes 
 Linhas e temas de pesquisa: http://www.ppglinc.ufba.br/pt-br/linhastemas-de-pesquisa 

 

 SUGESTÃO DE ESTRUTURA DO 
ANTEPROJETO DETALHAMENTO 

1) TÍTULO Apresenta a ideia central da pesquisa. 
Indica o recorte do tema. 

2) APRESENTAÇÃO DO TEMA/OBJETO DE ESTUDO Apresentação ampla do tema/objeto de 
estudo. 

3) PROBLEMA DE PESQUISA E/OU HIPÓTESES 
Pergunta central que a pesquisa pretende 
responder, com inclusão ou não de 
hipóteses a depender da área de 
pesquisa. 

4) JUSTIFICATIVA/RELEVÂNCIA TEMÁTICA Pertinência da investigação para a 
sociedade e para o campo de pesquisa.  

5) 
OBJETIVOS Metas que pretende alcançar com a 

pesquisa. � GERAL 
� ESPECÍFICOS 

6) REFERENCIAL TEÓRICO 
Principais autoras(es), operadores 
críticos, conceitos e teorias que 
inicialmente pretende utilizar. 

7) PERCURSOS METODOLÓGICOS Como a pesquisa será conduzida ao longo 
do período do curso. 

8) CRONOGRAMA SIMPLIFICADO Divisão básica do tempo de execução do 
anteprojeto durante o curso. 

9) ESPECIFICIDADES 
Em caso de pesquisa com seres 
humanos, observar as condições éticas 
previstas na Resolução 520/2016, do 
Conselho Nacional de Saúde. 

9) REFERÊNCIAS Apenas referências citadas no 
anteprojeto. 

 
 

 
 

http://www.ppglinc.ufba.br/pt-br/docentes
http://www.ppglinc.ufba.br/pt-br/linhastemas-de-pesquisa
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